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 Lei N º 1031 /2020 

 
 
 

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 
orçamento do Município de Lidianópolis para o Exercício de 2020 e dá outras providências. . 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, SR. ADAUTO APARECIDO MANDU, no uso das atribuições 
legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE LIDIANOPOLIS, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte: 

LE I  
 
Art.1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município 

de Lidianópolis, para o exercício de 2020. 
  
Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Lidianópolis, para o exercício de 2020, 

um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 45.300,00               (Quarenta e Cinco Mil  e Trezentos Reais), 
mediante as seguintes providências: 

 
 
I - SUPLEMENTAÇÃO: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

07 SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA   

07.004 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

07.004.12.361.0017.2037 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL  

3.3.90.30.00.00.133 MATERIAL DE CONSUMO  45.300,00 

T O T A L .........: 45.300,00 

 
 
Art. 3º - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º  

do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
I – Superávit Financeiro  
 

fonte ESPECIFICAÇÃO VALOR 

133 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS - 
EDUCAÇÃO 

45.028,56 

 
 
II – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
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RECEITA  ESPECIFICAÇÃO VALOR 

98 – 1.3.2.1.00.1.1.00.00 REMUNERAÇÃO DEPOSITOS BANCÁRIOS 271,44 

  

  

  
TOTAL GERAL :................................................................................................................   45.300,00 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PRFEFEITURA DO MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS, AOS VINTE E CINCO DIAS DO MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL 
E VINTE (25/03/2020) 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU  
Prefeito municipal 

 

 
Lei n.º 1028/2020 

 
 

Lidianópolis, 25 de março de 2020. 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA URBANA, NO LOTEAMENTO 
RESIDENCIAL E COMERCIAL BERTIPAGLIA, NESTE MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
                                                Art. 1º - Com a criação do Loteamento Residencial/Comercial Bertipaglia, neste Município de 
Lidianópolis, Paraná, através da Lei n.º 646, de 15 de outubro de 2013, as Vias Urbana, denominada de Rua A, B, C, D, F e a viela, 
conforme dispõe o Planitaltimétrico, terá a seguinte denominação: 

a) - Rua A, passa a denominar-se “Rua Ramiro Dias Sobreira”, com área de 463,60m, ou seja, 5.385,00m2. 
 

b) - Rua B, passa a denominar-se “Rua Ubirajara Graneiro”, com área de 480,30m, ou seja, 5.579,07m2. 
 

c) - Rua C, passa a denominar-se “Rua Castorino Clarismundo”, com área de 501,11m, ou seja, 5.820,88m2. 
 

d) - Rua D, passa a denominar-se “Rua Honor Buzato”, com área de 521,89m, ou seja, 6.053,50m2. 
 

e) - Rua F, passa a denominar-se “Rua Sebastião Augusto dos Santos”, com área de 156,44m, ou seja, 1440,00m2. 
 

f) – Viela de Passeio, passa a denominar-se “Viela de Passeio”, com área de 156,44m, ou seja, 624,036m2. 
 
                                                Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, aos vinte cinco dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte. 
 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
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Lei n.º 1029/2020 
 

Lidianópolis, 25 de março de 2020. 
 
 
 

SÚMULA – DISPÕE SOBRE A SOBRE A DENOMINAÇÃO DA QUADRA 
ESPORTIVA DE FUTSAL, LOCALIZADA NA VILA RURAL II, NO MUNCÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI: 
 

                                                Art. 1º - Fica denominada como ADRIANO BATISTA DE TOLEDO a Quadra 
Esportiva de Futsal, localizada na Vila Rural II, no Município de Lidianópolis. 

 
                          Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
EDIFICIO DA PREFEITURA DE LIDIANÓPOLIS, Gabinete do Prefeito, aos Cinco dias do mês de Abril do ano de dois mil e 
dezenove. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, aos vinte cinco dias do mês de março do 
ano de dois mil e vinte. 

 
 

 
ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

 

 

 
LEI N º 1030/2020 

 
 

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 
orçamento do Município de Lidianópolis para o Exercício de 2020 e dá outras providências.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, SR. ADAUTO APARECIDO MANDU, no uso das atribuições 
legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE LIDIANOPOLIS, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte: 

LE I  
 
Art.1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município 

de Lidianópolis, para o exercício de 2020. 
  
Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Lidianópolis, para o exercício de 2020, 

um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 350.000,00 (Cento e Cinquenta e Cinco Mil Reais), mediante as 
seguintes providências: 

 
I - SUPLEMENTAÇÃO: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

8 SECRETARIA DE VIAÇÃO  

08.002 DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS RODOVIÁRIOS  

08.002.26.782.0037.2050 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL  
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4.4.90.51.00.00.882 OBRAS E INSTALAÇOES 350.000,00 

T O T A L .........: 350.000,00 

 
Art. 3º - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º 

do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
 

RECEITA FONTE VALOR 

 
24.28.10.91.00.00 

 Outras Transferências de Convênio dos Estados – Principal – fonte 882  
350.000,00 

   

TOTAL 350.000,00 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PRFEFEITURA DO MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS, AOS VINTE E CINCO DIAS DO MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL 
E VINTE (25/03/2020). 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU  
Prefeito  
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